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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

REF. PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° j2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 694/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FISICA(S) ou JURIDICA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE CONFERENCISTA A QUAL 

PARTICIPARA DA CONFERENCIA CMDCA (Conselho Municipal da Criança e 

do Adolescente) QUE ACONTECERA NO DIA 28 DE MARÇO DE 2023, ATRAVES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FISICA(S) ou 

JURIDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

FUNÇÃO DE CONFERENCISTA A QUAL 

PARTICIPARA DA CONFERENCIA CMDCA 

(Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente) QUE ACONTECERA NO DIA 28 DE 

MARÇO DE 2023, ATRAVES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

- DO RELATÓRIO 

01. Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, que trata da possibilidade de 
Dispensa de Licitação para serviços e compras de valor ate 10% (dez por 
cento) do valor previsto na alínea "a" do art. 23, do referido diploma legal, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 
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02. O Processo Administrativo encontra se devidamente instruído: 
Protocolado e Autuado; 
Termo de Referência; 
Autorização do ordenador de despesa para a Abertura do Processo 

de Contratação; 
Proposta de Preços do Fornecimento do Objeto; 
Documentação do Fornecedor que apresentou a melhor proposta; 
Disponibilidade de Dotação Orçamentaria; 
Minuta do Contrato. 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 
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"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a analise do pedido. 

04. A Lei n° 8666/93 estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

05. É fato substancialmente notório, que cabe a administração publica 
responder pela pronta viabilização dos serviços a ela inerentes, cujo 
atendimento torna-se essencial. 

06. Pois bem, sabe-se que o procedimento licitatório administrativo é o meio 
pelo qual a Administração possibilita aos interessados, a possibilidade de 
contratação do ente publico estatal, utilizando-se do principio da livre 
concorrência. 

Segundo o saudoso mestre Hely Lopes Meireles, a "Licitação é o 
procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a 
proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse." 

Nesse sentido, nos termos do art.37, XXI, da Constituição Federal e o 
art. 2° da Lei 8.666/93, respectivamente, que estabelecem a obrigatoriedade 
das licitações, tem-se que: 

"Art. 37- A administração publica direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também ao seguinte: 
XXI- Ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação publica 
que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com clausulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta nos termos lei, o qual somente 
permitira as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigações." 
Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da administração publica, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta lei". 

Não obstante as exortações de cunho constitucional assim fixarem, 
existem hipóteses em que, legitimamente contratos podem ser celebrados 
diretamente com a Administração Publica, sem que a licitação seja 
realizada. Tais exceções são classificadas em licitação dispensada, 
dispensável e inexigível. 

Reitera-se que a Lei 8.666/93, que rege as normas gerais sobre 
licitações, elenca taxativamente as exceções alusivas à dispensa e 
inexigibilidade de licitação. No caso em comento, esta caracterizada a 
dispensabilidade do procedimento, em razão do valor do contrato, 
conforme se depreende do art. 24, inciso II, combinado com o artigo 23, 
inciso II, alínea "a", do sobredito diploma legal. 

07. Diante da importância da aquisição e dos valores orçados previamente 
e em observação ao estatuído no artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/1993, para 
realização da aludida contratação, tem amparo legal para processo de 
Dispensa de Licitação pretendida pela Administração, como se pode 
observar "in verbis": 

"Lei 8.666/93: 

Art. 24. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO: 

II- para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a". do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nessa Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
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compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado 
de uma só vez; 

Por sua vez, CARVALHO FILHO, pontua: 

"Anote-se que o administrador, mesmo nesses casos, poderá realizar a 
licitação, se entender mais conveniente para a administração. Não há 
obrigatoriedade de não licitar, mas faculdade de não fazê-lo" 
(2014,p.254. 

Dessa forma, por se tratar de compra cujo valor não supera aos 10% 
previstos no art. 23, II, "a", da Lei 8.666/93 c/c o Decreto Federal n° 
9.412/2018, se afigura, seja sob o aspecto legal, jurídico ou doutrinário, 
dispensável o processo licitatório no caso em analise e ainda segundo a 
literalidade do artigo 24, inciso II, supracitado. 

Ora, quando a realização da licitação publica resta dispensada, nos 
exatos termos do art. 24, II, da Lei n° 8.666/93 e os contratos são efetuados, 
por exemplo, em caráter de urgência, de acordo com as necessidades da 
Administração e levando-se em conta o preço médio de mercado para o 
serviço ou ao bem a ser objeto da contratação, resta evidente que o 
administrador age com a prudência, licitude, decoro e a responsabilidade 
legalmente exigida. 

De certo que, existindo fundamentada justificativa acerca 
da contratação de serviço de pequeno valor, como se 
afigura o presente caso, e qualquer indicio de 
pagamento em valor desproporcional ao preço de 
mercado, e ainda sem quaisquer outros vícios e máculas, 
como se esta a observar o presente caso, á toda 
evidencia que o negocio jurídico administrativo se 
encontra em consonância aos critérios legais e, portanto, 
a conduta do agente publico resta em completa sintonia 
ao que preceituam aos princípios constitucionais 
informativos da administração publica. Nesse sentido em 
julgamento recente assim se posicionou o STJ, in Processo: 
Resp 1690566/SP, Relator: Min. Herman Benjamin, Órgão 
Julgador: 2° Turma, Data do Julgamento 16/11/2017, Data 
de Publicação: 19/12/2017 (fonte oabjuris). 

Assim, as pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem propostas 
condizentes com os valores apontados pela Lei poderão ser 
contratadas diretamente pela administração pública, desde que 
observadas às condições fixadas às condições na legislação de 
regência. 
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Diante do histórico, com a série de considerações apresentadas, 
parece-nos plenamente caracterizada a viabilidade no atendimento 
da necessidade administrativa, considerando que se trata de reais 
necessidades para o desenvolvimento das atividades da entidade. 

08. Verifica se nos autos, que há solicitação da Sr.a Secretária Municipal de 
Assistência Social de Barra do Corda/MA, na qual requer opinião técnica 
sobre a possibilidade jurídica de contratar com Dispensa de Licitação, 
empresa para contratação de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) para 
prestação de serviços na função de conferencista, a qual participara da 
conferencia CMDCA (Conselho Municipal da criança e Adolescente) que 
acontecera no dia 28 de março de 2023, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e fundo Municipal de Assistência Social. 

III- CONCLUSÃO 

09. Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria 
Jurídica opina, salvo melhor juízo, pela possibilidade da contratação Da 
empresa FORMARES CONSULTORIA EM POLITICAS PUBLICAS E DIREITOS 
HUMANOS, inscrito no , CNPJ n° 048.379.602/0001-28, por dispensa de 
licitação n° /2023, Processo Administrativo n° 694/2023, no valor de R$ 
3,500,00 (três mil e quinhentos reais) para contratação de pessoa(s) física(s) 
ou jurídica(s) para prestação de serviços na função de conferencista, a qual 
participara da conferencia CMDCA (Conselho Municipal da criança e 
Adolescente) que acontecera no dia 28 de março de 2023, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e fundo Municipal de Assistência 
Social. 

10. Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior para 
conhecimento e RATIFICAÇÃO, do mesmo. 

Desde que atendidas às recomendações acima traçadas no presente 
opinativo. 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 
Encaminha-se os autos do processo para o Controle Interno deste Municipio, 
para auditoria. 

Barra do Corda (MA), 24 de março de 2023. 

Daiana Vitor da Silva 
OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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1- RELATÓRIO 

CONTROL ADORIA GERAL 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 694/2023 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
FUNÇÃO DE CONFERENCISTA PARA 
PARTICIPAR DA CONFERÊNCIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA. INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
MODALIDADE: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. ANÁLISE PELA CGM DE 
BARRA DO CORDA - MA. 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo 694/2023,

que tem como interessada a Secretaria Municipal de Assistência Social, cujo 

objeto é  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA FUNÇÃO 

DE CONFERENCISTA PARA PARTICIPAR DA CONFERÊNCIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, na 

modalidade Dispensa de Licitação. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Croda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a
4 á" 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

-a à 
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II - ANÁLISE 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Esta análise versa sobre a legalidade dos atos constituídos no feito em 

comento, bem como a oportunidade e conveniência da Administração Pública, 

perante o instrumento normativo vigente. O aludido processo administrativo 

encontra-se instruído conforme exposto na seção Formalização e Modalidade 

adotada. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n° 

8.666/93: 

• Processo devidamente autuado e numerado, conforme as exigências 

legais; 

• Solicitação de despesa feita pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, descrevendo objetivamente o objeto e definindo o quantitativo 

- e portaria de nomeação da Secretária; 

• Termo de Referência; 

• Despacho da Coordenação de Receita e Despesa (portaria anexada), 

autorizando o Setor de Compras realizar a cotação; 

• Mapa de cotação; 

• Despacho do Setor de Compras solicitando a dotação; 

• Dotação orçamentária indicando fonte de recursos - Ordinários; 

• Autorização para instrução de Dispensa com adequação financeira e 

orçamentária; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Ato de nomeação da CPL; e 
-ar • Minuta de contrato; 

o 
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• Justificativa de Dispensa de Licitação; 

• Parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica da CPL - opinando 

pela contratação direta. 

11.11 - DA DISPENSA 

Em regra, as contratações públicas são feitas por meio de licitações, visando 

o melhor atendimento do interesse público, com fito na escolha da melhor proposta, 

vislumbrando sempre a lisura do procedimento licitatório. 

Por outro lado, sabe-se que tal procedimento, pode ser moroso e em alguns 

casos, podendo acarretar algum ônus a Administração Pública. Nestes casos, a 

legislação abre uma exceção à regra, autorizando, a depender do objeto e do caso 

concreto, a contratação direta. 

Neste caso, a contratação em comento será Dispensada de Licitação, com 

fito no artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93, que assim descreve: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia; 

Conforme fora instruído os autos do processo em comento, há solicitação 

de despesa por meio da Secretaria de Assistência Social, onde a Secretaria 

requerente apresenta justificativa plausível para tal contratação, mencionando que 

necessita da realização da contratação para a realização da conferência 

supramencionada. 

Comparando as exigências do artigo 24, inciso X da Lei n2 8.666/93, com os 

atos administrativos acostados junto aos autos do processo em epígrafe, verifiquei 

que os requisitos legais foram devidamente observados e atendidos, no que tange a 

escolha da modalidade e instrução processual. 
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III - CONCLUSÃO 

CGM
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Após análise realizada por esta CGM, à luz da lei vigente, manifesto-me pelo 

prosseguimento. para proceder com a contratação direta. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 27 de março de 2023. 

Hortência 
Controli-áflora 

„ ?ortari 
Hortencia Batista 

onceloe 
município 
201. asconcelos 

Controladora Geral Municipal 
Portaria n2 372/2021 
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E, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

NOMEÍA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 
- MA." 

refeto r,,Aun pal de Barra do Corda, Estado 

RESCLVE: 

, HORTÊNCLA. BATISTA VASCONCELOS, com RG 

s Tc 0E7.245.943-23 Para exercer o cargo em comissão ts 
rf.." de Barra do Corda - MA; 

:=-ort.a:ia entra em »dor a partir desta data. 

2abinete do Prefeito Municipai de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
.N• -.•-• 

- -a-se. 

:Z.• — e outubro de 2021. 

RiG0 AL32.‘',GErab S-Á 

Prefeito Muniolpei de...Serra-do Corda- MA. 

- g32.5Z-Z0.0 - Barra do Corda - MA 

- 73S/0001-17 
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